
 
 

Gabinete do Vereador Vicentini
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
WELLINGTON VIZENTINI, que o presente subscreve, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas Regimentais nos termos do
ART. 125, II, do Regimento Interno, o envio de expediente ao Chefe do poder Executivo,
indicação cujo teor informa a necessidade da seguinte ação por parte da Administração
Pública a seguir:
 
ESTUDO DE VIABILIDADE PARA CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA
AVENIDA  JOÃO DA HORA BORGES, PRÓXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 
BAIRRO BEBEDOURO. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O pedido é uma demanda dos moradores locais, haja vista que a avenida em questão transitam vários
veículos e motocicletas em alta velocidade, não respeitando o limite de velocidade da via, não tem
no local placas indicando a velocidade permitida.  o excesso de velocidade praticado por alguns
motoristas que transitam na referida avenida assusta quem ali mora e trafegam, levando em consideração
que já aconteceu alguns acidentes no local, A instalação dos redutores de velocidade com sinalização
adequada, atuará para prevenção de possíveis acidentes, Desta forma, conto com a acolhida da presente
indicação por parte do Senhor Prefeito, juntamente a secretaria responsável, reforçando que se trata de
providência de interesse público.
 
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 11 de outubro de 2022.
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